
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

Altera o art. 14, Parágrafo único, do Projeto de Lei
do  Executivo  n.º  51/2022,  que  promove
alterações na Lei Municipal n.º 17.772, de 16 de
janeiro de 2012. 

Artigo único. Altere-se o 14º, § único, do Projeto de Lei nº 51, de 2022, com a seguinte
redação: 

“Art. 14º […]

Parágrafo  único.  Na  ausência  da  autoavaliação,  será
considerada, exclusivamente, a avaliação da chefia, respeitados os critérios do artigo 15,
§4º. ” 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 28 de novembro de 2022.

TADEU CALHEIROS

Vereador - Podemos 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1 AO PLE Nº 51/2022
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR TADEU CALHEIROS

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa alterar o Parágrafo único do artigo 14 do Projeto de Lei n.º
51/2022, a fim de que seja utilizado o critério exclusivo de avaliação da chefia, uma vez que
se for  utilizada a  média,  respeitando os  pesos  específicos,  o  servidor  que não fizer  sua
autoavaliação automaticamente terá pontuação inferior. Assim, a solução mais adequada é
utilizar de modo exclusivo a avaliação da chefia, com a possibilidade recursal prevista no art.
15, §4º da Lei.

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres Pares a aprovação desta Emenda
Modificativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 28 de novembro de 2022.

TADEU CALHEIROS

Vereador - Podemos 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

EM
EN

D
A 

M
O

D
IF

IC
AT

IV
A 

N
º 1

 A
O

 P
LE

 N
º 5

1/
20

22
- R

ec
eb

id
a 

em
 2

8/
11

/2
02

2 
11

:5
9:

22
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

ad
eu

 C
al

he
iro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
o.

re
ci

fe
.p

e.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

92
F-

87
F1

-8
C

48
-1

3F
A.

Pag. 2/2


